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Adesão PBF - Contextualização e preceitos legais

Com a criação do Novo PBF, ficou estabelecida a necessidade de um novo processo de adesão dos entes
federados. Esse processo será coordenado pela Senarc (CGGD/DEOP) juntamente com a SAGICAD (em função
da adesão ao CadÚnico) e em parceria estreita com a SNAS, para que consigamos um arranjo institucional de
gestão do PBF e CadÚnico que atenda às demandas e às possibilidades do contexto atual.

“Art. 12. A execução e a gestão do Programa Bolsa Família são públicas e governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por meio
da conjugação de esforços entre os entes federativos, observados a intersetorialidade, a participação comunitária e o controle social.

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas a que se refere o caput deste artigo serão implementadas por meio de adesão voluntária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao Programa Bolsa Família, realizada na forma estabelecida em regulamento.

§ 2º Até que as adesões de que trata o § 1º deste artigo sejam formalizadas, ficam convalidados os termos de adesão ao Programa Auxílio
Brasil firmados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.”

A Lei 14.601/23 traz dois aspectos mais gerais :
 Adesão voluntária dos entes federados

 Convalidação dos termos de adesão do PAB

O Decreto (em elaboração) deverá regulamentar as linhas gerais da adesão e os prazos de forma genérica.



• Interoperabilidade entre sistemas de 
informação

• Preenchimento automático dos dados do 
prefeito ou governador no Termo de Adesão

• Assinatura eletrônica

Resultado em 2022: 
apenas 11 municípios não aderiram.

 Quase 99% dos municípios e estados aderiram no inicial prazo 
(março23).

o que demonstra o sucesso da adesão digital!

Adesão Digital – SIGPF, CadSuas e SEI



Principais pontos da proposta da Nova Adesão

Estrutura da Portaria: texto principal, com 5 artigos, elencando os requisitos da adesão, as responsabilidades do 
Ministério e o prazo, com os modelos de termos de adesão de Estado e Município como anexo. 

=> Há grande similaridade com a adesão anterior, nos compromissos.

➢ Principais inovações: inserção de novos atores na estrutura de gestão do Programa (anteriormente era apenas o 
coordenador do PBF/Cadastro)

• GESTOR DO PBF/CADASTRO – será o titular da pasta de Assistência Social no ente federado

• COORDENADOR DO PBF –  a ser designado pelo gestor e 

• COORDENADOR DO CADASTRO a ser designado pelo gestor.

• Comissão intersetorial (AS, Saúde, Educação e outras) para estados 

➢ Prazo ainda indefinido, aguardando próximos passos (provável lançamento em dezembro)

➢ Caso ente não realize a adesão no prazo: interrupção do IGD e concessão de novos benefícios (para municípios)



IGD PBF/CAD

DEOP/SENARC

Dezembro de 2023

Competência IGD Total IGD_M IGD_E Data de Repasse

jan/23 49.172.532,90 48.794.588,46 377.944,44 03/05/2023

fev/23 52.416.036,40 51.876.386,14 539.650,26 03/05/2023

mar/23 53.360.131,52 52.821.578,27 538.553,25 15/05/2023

abr/23 51.137.436,20 50.644.050,70 493.385,50 20/06/2023

mai/23 56.900.423,83 56.368.916,65 531.507,18 06/07/2023

jun/23 59.669.069,24 59.135.791,69 533.277,55 27/07/2023

jul/23 59.798.530,40 59.233.683,85 564.846,55 21/08/2023

ago/23 60.147.591,34 59.511.492,04 636.099,30 14/09/2023

Set/23 60.070.145,85 59.384.910,01 685.235,84 17/10/2023

Out/23 59.663.968,26 58.964.191,65 699.776,61 16/11/2023

Valor já pago 562.335.865,94 556.735.589,46 5.600.276,48

➢Pagamento do em dia, com regularidade.

➢Orçamento total aprovado para 2023: R$ 779.142.000,00



Propostas IGD 
PBF/CAD

Dezembro de 2023

2 Portarias em construção:

Alteração IGDM - dezembro/2023

• Inclusão de incentivo de cadastramento em domicílio – R$50 por cadastro
realizado com visita domiciliar

• Pagamento do estoque em dezembro (com a folga orçamentária) e manutenção
mensal do monitoramento e pagamento do incentivo no cálculo do IGD

Nova Portaria IGD – janeiro 2024

• Além de incorporar o incentivo de cadastramento em domicílio;

• Finalidades do uso do IGD - sempre com foco em atividades que
estruturam a gestão do PBF e Cadatro

• Tipos de despesas – rol de tipologias de gastos, mantendo a finalidade de
gestão do PBF e Cadastro, para auxiliar os gestores e facilitam o uso dos
recursos



Propostas IGD 
PBF/CAD

Dezembro de 2023

Atualização das orientações

Novo Caderno de orientações do IGD PBF-CAD

• Após a publicação da portaria, será atualizado o Caderno do IGD
PBD/CAD, será impresso e distribuído aos municípios e estados

Capacitação/Oficinas IGD PBF-CAD

• Desenvolvimento de um programa de capacitação e apoio técnico
para apoiar na compreensão e uso de recursos do IGD PBF/CAD



Obrigada!

MARINA CARVALHO DE LORENZO
DIRETORA/DEOP

marina.lorenzo@cidadania.gov.br
(61) 998782109
gestorpbf.@mds.gov.br
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